
RESOLUÇAO N° 3d-.d- /2000
2aCÂMARA
SESSÀO DE 07/07/2000
PROCESSO DE RECURSO N 2/005/97
AUTO DE INFRAÇÀO N 2/180210/96
REQUERENTE: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
REQUERIDO: ESTADO DO CEARÁ
RELATOR: ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO NETO

EMENDA: ICMS. RESTITUIÇÃO DE INDEBITO. NOTA
FISCAL INIDÔNEA. RESPONSABILIDADE TRIBUT ÀRIA.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DOS
ESTABELECIMENTOS. A fiscalização estadual detectou que a
Empresa autuada transportava mercadoria em situação fiscal
irregular, eis que acobertada por nota fiscal sem validade jurídica.
Configurada a Responsabilidade tributária da Pessoa Jurídica da
empresa transportadora, devendo pois figurar no polo passivo da
obrigação Tributária. Inaplicabilidade do principio da autonomia
dos estabelecimentos estabelecimentos. Decisão, por maioria de
votos, confirmando o INDEFERIMENTO do pedido de
restituição, Recurso voluntário desprovido.

RELATàRIo:

A requerente acima qualificada, através de seu advogado legalmente constituído nos autos do
processo ingressa com pedido de restituição de indébito de valores pagos indevidamente, com
fulcro no art. 68 e seguintes do TÍTULO VI DO PROCESSO ESPECIAL DE RESTITUIÇÃO
da Lei N° 12.607/96, e art. 165, do Código Tributário Nacional - CTN, alegando os seguinte
motivos de fatos e direito:

ALEGA:

Que "fora compelida ao pagamento de ICMS e Multa, exação fiscal que decorreu da lavrara do
Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias nO 180210/96, Conhecimento de Transporte nO
962565 não tendo sido impugnado junto ao Contencioso Tributário do Estado do Ceará,
realizando assim, o pronto pagamento do valor cobrado, no montante de R$ 17.652,95
(Dezessete mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e noventa e cinco centavos) em 12.08.96,
conforme Documento de Arrecadação Estadual DAE, código da Receita nO2038, anexo".

Que "é estabelecimento de transporte rodoviário de cargas, por conseguinte gozando de
autonomia e responsabilidade apenas por suas obrigações principais e acessórias na qualidade de
contribuinte do ICMS como prestador de serviço de transporte interestaduais e intermunicipal, o
que é hoje plenamente reconhecido pelas Câmaras do Conselho de Recursos

Tributários do Estado do Ceará, como bem demonstram diversas Resoluções neste sentido, como
também de Conselhos de Recursos Tributários de outros Estados da Federação".



Que" as Câmaras de Julgamento do CRT analisado ações fiscais baseadas em irregularidades
praticadas, em que as atividades iniciadas por estabelecimento localizado em outro estado com
destino ao Estado do Ceará, onde tenha-se deixado de realizar qualquer procedimento fiscal
obrigatório, mormente no tocante à observância de documentos fiscais, especificação e
quantidade de carga transportada, decidiram-se pela Extinção do processo fiscal em decorrência
dá ilegitimidade do sujeito passivo, por força do disposto no art. 47, 11, da Lei Processual nO
12.145/93, revogada pela Lei nO12.607/96".

Que " a responsabilidade é de quem é parte legítima para compor o Processo Administrativo
Fiscal, ou seja, o estabelecimento transportador localizado na outra Unidade da Federação, e não
de quem de forma alguma contribuiu para a infração, pois não possui vínculo com a operação".
É apenas meio, ou seja, é filial pertencente ao mesmo titular, não sendo sujeito passivo da
obrigação tributária, pois o estabelecimento remetente ( sujeito passivo) é quem deve ser o
responsável tributário, sendo total a ilegitimidade passiva do estabelecimento que não participou
da operação e não deu causa a qualquer transgressão.

Sob título DO DIREITO A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO, diz que " está provada a
ilegitimidade" ad causam" da requerente, prejudicada pelo pagamento efetuado, proveniente do
AlAM nO180210/96 pois o Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará não aceita que
seja lavrado AlAM contra parte ilegítima, com Conhecimento de Transporte emitido em outra
Unidade da Federação nO962565, como é o caso da requerente, que no respeito à legislação
estadual não praticara nenhuma infringência a dispositivos de Lei, o que explicitamente mostra-
se no Conhecimento de transporte ( anexo) emitido pela transportadora remetente localizada no
Estado de São Paulo e destinatária situada no Estado do Ceará.

Ao final, dizendo-se alicerçada na jurisprudência administrativa dominante que em processos de
idêntica situação fática, expressou o entendimento de que os estabelecimentos são autônomos
entre si, não sendo responsáveis por atitudes tomadas por outro, mesmo que do mesmo titular,
requer a procedência do pedido de Restituição do indébito pago.

A requerente anexa ao pedido os seguintes documentos: cópia do Documento de Arrecadação
Estadual - DAE, cópia do Auto de Infração, cópia do Conhecimento de Transporte Rodoviário
de Carga, cópia do instrumento particular de Procuração e cópias de Alterações do Contrato
Social da empresa .

A julgadora singular decidiu pelo indeferimento do pedido por entender que a exigência fiscal
lançada no Auto de Infração foi legitima.

Inconformada com a decisão singular, a empresa requerente ingressa com recurso,
fundado nas mesmas razões do seu pedido de restituição.

A Consultoria Tributária no Parecer nO25212000, manifestou-se, contrariamente, às decisões
trazidas à colação pela recorrente, por entender inaplicável ao caso, com base no entendimento
de que::

1 - " quando a norma fala de autonomia do estabelecimento do contribuinte refere-se apenas à
autonomia fiscal, ou seja, autonomia para fins de fiscalização. Em sendo assim, cada
estabelecimento do contribuinte deve manter escrita fiscal autônoma, não podendo centralizá-la
em sua matriz, caso tenha sido essa a opção do Estado-Membro, havendo ainda a necessidade de
que cada estabelecimento, embora pertencente ao mesmo titular, possua sua própria inscrição no



cadastramento do Estado e mantenha seus propnos livros e registro. E arremata, "a
responsabilidade para com as obrigações tributárias, entretanto, é sempre da pessoa jurídica ou
física personalizada legalmente.

2 - ''Entende que o " o domicílio tributário terá que ser no território do Ente tributante, sob pena
de impossibilitar, ou dificultar a arrecadação e a fiscalização dos tributos, hipótese em que a
Fazenda Pública deverá recusar a indicação. Prosseguindo o raciocínio, diz que" caso o
contribuinte de nosso Estado indicasse como domicílio endereço localizado em outro Estado da
federação, a autoridade fiscal careceria de competência para fiscalizá-lo ou para arrecadar o
tributo, já que a legislação definidora de seus poderes e competências, por ser de âmbito
estadual, não teria vigência além do seu território.

Douta Procuradoria Geral do Estado, por seu representante, concorda com o posicionamento e
adota o parecer da Consultoria Tributária.

É O RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR.

O presente processo refere-se à restituição de importância paga pelo Auto de
Infração nO180210/96, cuja acusação fiscal era de transporte de mercadorias em situação fiscal
irregular, eis que acobertadas por i via de Nota Fiscal procedimento não era adequada para
acobertar a operação, sendo, por isso, considerada inidônea para legalizar o trânsito de
mercadorias.

Cabe registrar que o pedido de restituição consubstancia-se em decisões de
extinção processual prolatada pela egrégia la Câmara, por erro na eleição do sujeito passivo da
obrigação tributária, apoiada na tese da autonomia dos estabelecimentos.

Como se vê, o cerne da questão reside no fato da recorrente entender que a
autuação deveria recair tão somente sobre a empresa transportadora localizada no Estado de São
Paulo, enquanto que a julgadora singular manifestou entendimento de que a autuação poderia se
realizar sobre estabelecimento da mesma pessoa jurídica sediada no Estado do Ceará.

Ocorre que, as razões de defesa e recurso da impetrante cai por terra, pois há no
pressente processo um grande equívoco não percebido durante toda a fase de tramitação, ou seja
de análise e julgamento do presente processo, a de que a ação fiscal do agente autuante, foi
consignada contra a empresa remetente em São Paulo, conforme pode-se observar no Auto de
Infração de fls. 13,onde ler-se: EMPRESA TRANSPORTADORA ATLAS LTDA, Rua Soldado
Hamilton S. Costa, 58 São Paulo.

Pois bem. No caso vertente, não há porque alegar-se a ILEGITIMIDADE DO
SUJEITO PASSIVO.

Pelas razões acima, entendo que na lavratura do Auto de Infração em análise, o
agente do fisco estadual agiu corretamente ..

ISTO POSTO, deixo de acolher a ilegitimidade passiva em que se fundamentou o
pedido de restituição, para ao final, votar pelo conhecimento do recurso voluntário interposto,



negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de Indeferimento do pedido proferido pela la
Instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Eovoto.

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLAS LTDA. e recorrido ESTADO DE CEARÁ.

RESOLVEM os membros da 2a do Conselho de Recursos Tributários, por maioria de votos,
conhecer do recurso voluntário interposto, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de Ia
Instância, de Indeferimento do pedido de restituição, de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Foram votos vencidos os dos conselheiros Francisco das Chagas
Aragão Albuquerque, Fernando Airton Lopes barrocas e Wládia Maria Parente Aguiar que se
pronunciaram pelo deferimento do pleito.

SALA DE SESSÕES DA 2a C RA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos 1<a de s bro de 2000
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